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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTELIONATO
TENTADO.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.  ACERVO
PROBATÓRIO  FRÁGIL.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO  PRO  REO.
ABSOLVIÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.  APELO
PROVIDO.

Existindo meros indícios,  prova nebulosa e
geradora de dúvida quanto a materialidade
delitiva, a manutenção do édito absolutório é
medida  que  se  impõe,  em observância  ao
princípio in dubio pro reo.

No  processo  criminal  vigora  o  princípio
segundo o qual,  para alicerçar  um decreto
condenatório,  a  prova  deve  ser  clara,
positiva e indiscutível,  não bastando a alta
probabilidade  acerca  do  delito  e  de  sua
autoria,  razão  pela  qual,  persistindo  a
dúvida,  deve  ser  o  réu  absolvido,  pois  a
inocência é presumida até que se demonstre
o contrário.

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  acima
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  AO
APELO  PARA  ABSOLVER  O  RÉU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, EM DESARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL.

RELATÓRIO
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Cuida-se de  Apelação Criminal interposta por  Valdi Pereira da

Silva (fl.  65), contra a sentença proferida pelo  Juízo de Direito da  4ª Vara

Criminal de Campina Grande/PB que julgou procedente a pretensão punitiva

Estatal esposada na denúncia, condenando-o a uma pena de 01 (um) ano e 08

(oito)  meses  de  reclusão,  além  de  16  dias-multa,  pela  prática  delitiva

esculpida no art. 171, §4º c/c art. 14, II, ambos do CP.

Em  suas  razões (fls.  65/69),  o  recorrente  vem  pugnar  pela

absolvição, por negar a autoria delitiva que lhe é imputada.

Nas contrarrazões (fls. 70/72), o Mistério Público a quo requer o

desprovimento do recurso.

Parecer da douta Procuradoria de Justiça, da lavra do Promotor

de Justiça Convocado Amadeus Lopes Ferreira, opinando pelo desprovimento

do apelo (fls. 78/81).

É o relatório.

VOTO

Infere-se  dos autos  que  o  representante  do Ministério  Público,

ofereceu denúncia contra  Valdi Pereira da Silva,  dando-o como incurso nas

sanções do  art.  171, §4º c/c art. 14, II,  ambos do CP,  por ter,  na data de

22/070/2016, tentado obter vantagem ilícita em detrimento de pessoa idosa.

Consta na inicial que, no dia em questão, a vítima, o senhor José

João  da  Silva,  que  contava  com  71  anos  de  idade,  recebeu  uma  ligação

telefônica da operadora Hipercard, na casa de sua vizinha, ocasião em que a

atendente informou que haviam cancelado seu cartão de crédito, por meio da

internet,  bem  como  haviam  solicitado  um  novo  cartão,  para  o  endereço
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localizado  na  Rua  José  Costa  Silva,  nº  33,  Bairro  Dinamérica,  Campina

Grande, sendo este o endereço do denunciado.

Informa, ainda, a exordial  acusatória, que, anteriormente a este

fato, o acusado requereu os documentos pessoais da vítima, alegando que

estes seriam utilizados para solicitar a realização da pavimentação da rua em

que ambos residem.

Concluída  a  instrução criminal,  o  magistrado  de primeiro  grau,

julgou procedente a pretensão punitiva Estatal e, por conseguinte, condenou o

acusado nos termos da denúncia.

Inconformado, o acusado interpôs o presente apelo, no qual vem

pugnar pela absolvição.

Pois bem.

Inicialmente,  é  válido  lembrarmos  que,  no  processo  criminal

vigora um princípio segundo o qual, para alicerçar um decreto condenatório, a

prova  deve  ser  clara,  positiva  e  indiscutível, não  bastando  a  alta

probabilidade acerca do delito e de sua autoria.

E persistindo a dúvida, mínima que seja, impõe-se a absolvição,

pois a inocência é presumida até que se demonstre o contrário. Dessa forma, é

suficiente que a acusação não produza provas capazes de infundir a certeza

moral do julgador para que se decrete a absolvição do envolvido.

No  caso  em  apreço,  da  análise  detida  dos  elementos  que

compõem o almanaque processual, infere-se que a tese acusatória encontra-se

alicerçada em elementos frágeis, inábeis a ensejar um edito condenatório.

Há de se destacar que o magistrado sentenciante formulou seu
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juízo  de  convicção,  precipuamente,  com  base  nos  relatos  fornecidos  pela

vítima, o qual afirmou que o acusado cancelou seu cartão de crédito e solicitou

um novo. No entanto, a vítima não demonstrou suas alegações. 

Isso  porque,  no  momento  em  que  a  funcionária  da

MASTERCARD  informou  sobre  o  cancelamento  do  cartão  de  crédito  e  a

solicitação de um novo, o ofendido, tão logo, deduziu que tais condutas foram

perpetrados pelo acusado, uma vez que este havia solicitado seus documentos

pessoais  em outra  oportunidade,  além de ser  conhecido por  aplicar  golpes

dessa natureza. Contudo, inexistiram elementos que o permitissem formular

uma convicção firme nesse sentido.

Desse modo, os relatos fornecidos pelo ofendido não poderiam

ser recepcionados, pelo julgador, como afirmações veementes, mas sim, como

ilações ou conjecturas, uma vez que foram baseadas em uma suposição.

Que é o acusado é parente da esposa do declarante e
reside próximo ao casal; que, certa vez, o réu pediu os
documentos da vítima, alegando que faria um abaixo-
assinado para a prefeitura “calçar” a rua onde moram,
contudo, cancelou o cartão de crédito do declarante e
solicitou um novo; que a atendente que telefonou para
o acusado cancelou o novo cartão, antes que o réu
tivesse  comprado  algo;  que  o  réu  é  acostumado  a
aplicar esse tipo de golpe.
(Declarações  fornecidas  pela  Vítima,  em  sede
Judicial – mídia audiovisual de fl. 41)

De  outro  lado,  os  depoimentos  prestados  pelas  testemunhas

Jucélia de Assis e Hélio Francisco Sales Filho, vizinhos da vítima e do acusado,

nada acrescentaram ao feito, uma vez que se consubstanciaram nos relatos

fornecidos pelo próprio ofendido, quando contou-lhes sobre o ocorrido.

Por seu turno, o  acusado,  ao ser interrogado pelo magistrado

sentenciante, relatou que já foi preso e processado por crime de estelionato,

contudo, negou ter praticado o delito descrito na exordial. Na ocasião, relatou
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que,  em outra oportunidade,  chegou a solicitar  os documentos pessoais do

ofendido, assim como o fez com outros vizinhos, com o fito de formular um

abaixo-assinado para requerer a pavimentação de sua rua.

De fato, analisando as provas apuradas no caderno processual,

verifica-se  a  presença  de  indícios  da  prática  criminosa,  narrada  na  inicial,

perpetrada pelo denunciado, razão que levou a vítima a procurar a autoridade

policial e relatar-lhe os fatos aqui analisados. Entretanto, não há como aferir a

materialidade  delitiva,  eis  que  não  restou  demonstrado,  de  forma  clara,  a

ocorrência do delito, tampouco ficou comprovada a autoria delitiva.

Em  outras  palavras,  não  há,  no  bojo  dos  autos,  nenhum

elemento que comprove ter  sido,  o  réu,  o  responsável  por  cancelar  o

cartão  de  crédito  da  vítima  e  solicitar  um  novo  para  obter  vantagem

indevida.

Dessa forma, por ser perceptível que a prova é nitidamente frágil

para  sustentar  um  decreto  condenatório,  tenho  como  legítima,  assim,  a

aplicação do princípio in dubio pro reo. 

Nunca  é  demais  advertir  sobre  os  riscos  de  um  julgamento

pautado em presunções, não somente por conta da insegurança jurídica, mas,

sobretudo, para efeito de afastar o iminente e sempre indesejado risco de se

vitimar alguém da possibilidade de erro judiciário, razão pela qual no processo

penal a dúvida só se interpreta em benefício do réu.

Além  do  mais,  vale  registrar  que  o  Processo  Penal  Pátrio  se

baseia, também, no princípio da verdade real,  que sinaliza ao magistrado o

dever  de  buscar  a  realidade material  envolvente  do fato  delituoso,  sem se

prender a critérios apriorísticos.

Entretanto, não bastam vagos indícios e presunções para que o
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Estado-Juiz  possa  condenar  um  acusado.  É  indispensável  que  a  prova

constitua uma cadeia lógica que conduza à certeza da autoria. Se um dos elos

dessa  cadeia  mostra-se  frágil,  se  algum  mosaico  do  estrado  probatório

comparece  destruído,  alternativa  outra  não  resta  a  não  ser  a  absolvição.

É  cediço  que  competia  ao  Ministério  Público,  de  forma  cabal,

provar o alegado, pois de acordo com o disposto no art.156, primeira parte, do

Código de Processo Penal: "A prova da alegação incumbirá a quem a fizer...".

A  propósito,  sobre  o  assunto,  preleciona  Mirabete:

Ônus da prova (onus probandi) é a faculdade que tem
a parte de demonstrar no processo a real ocorrência
de um fato que alegou em seu interesse. Dispõe a lei
que  a  prova  da  alegação  incumbe  a  quem  a  fizer,
princípio  que  decorre  inclusive  na  paridade  de
tratamento  das  partes.  No  processo  penal
condenatório, oferecida a denúncia ou queixa cabe ao
acusador a prova do fato típico (incluindo dolo e culpa)
e  da  autoria,  bem  como  das  circunstâncias  que
causam  o  aumento  da  pena  (qualificadoras,
agravantes etc.); ao acusado cabe a prova das causas
que  excluem  a  antijuricidade,  culpabilidade  e
punibilidade, bem como circunstâncias que impliquem
diminuição da pena (atenuantes, causas de diminuição
da pena etc.), ou benefícios penais. (MIRABETE, Julio
Fabbrini. Código de Processo Penal Interpretado, 11.ª ed.,
São  Paulo,  Atlas,  2003,  p.  474-5).

Sobre  o  mesmo  tema,  incursiona  Paulo  Rangel:

O princípio do favor rei é a expressão máxima dentro
de um Estado Constitucionalmente Democrático, pois
o operador do direito, deparando-se com uma norma
que traga interpretações antagônicas, deve optar pela
que  atenda  o  jus  libertatis  do  acusado.  Trata-se de
regra do processo penal que impõe ao juiz seguir tese
mais  favorável  ao acusado sempre que a  acusação
não  tenha  carreado  prova  suficiente  para  obter
condenação. Nesse aspecto, o princípio do favor rei se
enlaça  com  a  presunção  de  inocência  que,  como
vimos, inverte o ônus da prova. O órgão que acusa é
quem  tem  que  apresentar  a  prova  da  culpa  e
demonstrar  a  culpabilidade  do  cidadão  presumido
inocente. Caso a acusação não logre criar a certeza

Desembargador João Benedito da Silva

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033703/c%C3%B3digo-processo-penal-decreto-lei-3689-41


Apelação Criminal nº 0008611-56.2016.815.0011
da culpabilidade, então, o que se impõe é uma decisão
favorável ao acusado (Alexandre Vilela, ob. Cit., pag.
74).  (“in"  Direito  Processual  Penal  ",  8ª  edição,  Ed.
Lumen  Juris,  Rio  de  Janeiro,  p.  34).

Enfim,  conclui-se  que  os  indícios  reunidos  nos  autos  são

anêmicos, não ofertando segurança necessária à condenação do acusado, e,

portanto, sendo o ônus da prova do Ministério Público e, não se desincumbindo

este de provar a autoria e a materialidade delitiva, nada resta a não ser afastar

o  decreto  condenatório,  em  consonância  com  o  princípio  constitucional  da

presunção de inocência e com o in dubio pro reo.

   

A propósito, anotamos respeitáveis julgados dos Tribunais Pátrios:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA  O
PATRIMÔNIO. ESTELIONATO (ARTIGO 171, CAPUT,
DO  CÓDIGO  PENAL).  SENTENÇA ABSOLUTÓRIA
EM RELAÇÃO A UM DOS ACUSADOS.  RECURSO
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  PRETENDIDA  A
CONDENAÇÃO.  INVIABILIDADE.  DÚVIDA
INVENCÍVEL  QUANTO  À  AUTORIA  DELITIVA.
PROVAS  INSUFICIENTES  DE  QUE  O  ACUSADO
ESTAVA  IMBUÍDO  DO  ELEMENTO  SUBJETIVO
NECESSÁRIO  À  CONFIGURAÇÃO  DO  CRIME.
INCERTEZA QUE,  NA ESFERA PENAL,  MILITA EM
FAVOR DO ACUSADO.  APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
IN DUBIO PRO REO. INTELIGÊNCIA DO ART. 386,
VII,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA.
RECURSO  MINISTERIAL  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  À  míngua  de  provas  robustas  da
autoria delitiva, impossível a condenação do réu, não
bastando, para tanto, somente a presença de indícios
isolados ou a eventual certeza moral do cometimento
do  delito.  Portanto,  quando  não  comprovado
cabalmente  que  o  acusado  participou  dos  atos
descritos na denúncia  e tampouco que aquele estava
contaminado  pelo  elemento  subjetivo  necessário  à
configuração do crime de estelionato, isto é, de obter
vantagem  ilícita  mediante  engodo,  inarredável  a
prolação de um decreto absolutório.
(TJ-SC  -  APR:  20120291103  SC  2012.029110-3
(Acórdão), Relator: Paulo Roberto Sartorato, Data de
Julgamento:  12/08/2013,  Primeira  Câmara  Criminal
Julgado,  Data  de  Publicação:  09/09/2013  às  07:29.
Publicado Edital de Assinatura de Acórdãos Inteiro teor
Nº Edital: 7286/13 Nº DJe: Disponibilizado no Diário de
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Justiça Eletrônico Edição n. 1711 -  www.tjsc.jus.br) –
grifei.

APELAÇÃO CRIMINAL - FALSIDADE IDEOLÓGICA -
RECURSO  MINISTERIAL  -  CONDENAÇÃO  -
IMPOSSIBILIDADE  -  MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADA - AUTORIA INCERTA
-  APLICAÇÃO  DO  IN  DUBIO  PRO  REO  -
ABSOLVIÇÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Na  existência  de  dúvidas  relevantes  acerca  da
autoria,  a  absolvição  do  réu  é  medida  que  se
impõe, por força do princípio in dubio pro reo. (TJ-
MG - APR: 10342120111881001 MG , Relator: Márcia
Milanez,  Data  de  Julgamento:  25/03/2014,  Câmaras
Criminais  /  6ª  CÂMARA  CRIMINAL,  Data  de
Publicação: 02/04/2014)

Pelo  exposto,  dou  provimento  ao  recurso,  para absolver  o

acusado Valdi Pereira da Silva.

É como voto.

          Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e

revisor,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores

João Benedito da Silva, relator, e  Márcio Murilo da Cunha Ramos. Presente à

sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Álvaro  Cristino  Pinto  Gadelha  Campos,

Promotor de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2018.

                             Des. João Benedito da Silva
                                            RELATOR
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